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ld:OFSBF6B7 ASCCABAA 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPÓLITO - PIAUÍ 
Av. Carlos Libório, n ª 101, Centro. CEP: 64650-000 - Monsenhor Hipólito/PI 
CNPJ: 06.553. 770/0001-48 Fone: {89} 98138-5459 
E-mail: monsenhorhi'politoprefeitura@gmail.com 

Portaria Nº 301/2025, de 29 d e dezembro de 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação de Cargo 
Comissionado e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPÓLITO, Estado do Piauí, no uso de 
suas atribuições constitucionais, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal. 

CONSIDERANDO que ao C hefe do Executivo compete decidir sobre as nomeações e 
exonerações dos titulares dos cargos que compõem a estrutura organizacional da Prefeitura 
Municipal. 

RESOLVE: 

Art.lº - Nomear a Senhora PALOMA APARECIDA MACHADO DE SOUSA, brasileira, casada, 
portadora do RG nº 4 .574 . 152 SSP/PI e CPF nº 08 1.037.523-04 para exercer o cargo Secretária da 
Mulher e Inclusão Social de Monsenhor Hipólito - PI. 

Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 7 revogando as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabine te do Prefeito Municipal de Monsenhor Hipólito - Piauí. 

ld:01AB40040168AB2A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA - PI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL - SMAS 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL- CMAS 

Resolução 07/2025 - CMAS, de 30 de dezembro de 2025, 

Dispõe sobre a aprovação do Plano Municipal de 

Assistência Social 2026-2029. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTiNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições que 

confere a Lei Municipal nº 241 de 14 de dezembro de 1995. 

CONSIDERANDO que o plenário do Conselho Munic ipal de Assistência Social - CMAS, se reuniu 

cm rewiião ordinária realizada em 30 de dezembro de 2025, tendo cm base as suas competências e 

atribuições conferidas pela Lei do SUAS e orientado pela Norma Operacional Básica do Sistema 

Único da Assistência Social - NOB- SUAS. 

CONSIDERANDO a apresentação, análise e deliberação do Plano Municipal de Assistência Social 

para o período de 2026 a 2029. 

RESOLVE: 

ART. I O Aprovar o Plano Municipal de Assistência Social 2026-2029. 

ART.2° O Plano Municipal de Assistência Social 2026-2029 aprovado orientará o planejamento, a 

execução, o monitoramento e a avaliação das ações, serviços, programas, projetos e beneficios 

socioassistenciais no município, cm consonância com as diretrizes do Sistema Único de Assistência 

Social - SUAS. 

ART.3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

J2om O,.. 
Danilo Silva Carvalho 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS. 
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PREF EITURA MUNICIPAL DE 

SANTA CRUZ 
- DOPIAUl­

~ ,élfvanftrt 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE 

PORTARIA N.º 157/2025 de 29 de dezembro de 2025 

Nomeia membros para compor a Brigada voluntária 
de incêndios de Santa Cruz do Piauí. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ, Estado do Piauí, no uso de 

suas atribuições legais, e em confonnidade com a Lei Municipal nº 003, de 04 de maio de 

2021, que dispõe sobre a criação da Brigada de incêndio do município de Santa Cruz do Piauí. 

RESOLVE: 

Art. 1 º - NOMEAR os seguintes membros para compor a Brigada de Incêndios do 
Município de Santa Cruz do Piauí - PI pelo período de 1 (um) ano: 

1. Francisco Batista de Sousa Oliveira; 

2. João Vitor Pereira dos Santos Osório; 

3. Marcos Vieira dos Santos; 

4. Janielson Gonçalves Lourenço; 

5. José Edmilson Araújo de Sousa Filho; 

6. Brunário Pereira Ribeiro da Silva; 

7. Francisco das Chagas Dias Pessoa; 

8. Francisco das Chagas Mendes Pereira; 

9. Rodrigo de Sousa Martins; 

10. Nerivaldo Raimundo dos Santos; 

11. Antonio Ferreira Ceará Filho; 

12. Cristiano Miguel da Silva; 

13. Francielton de Lima Maartins; 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3° - Revogam - se as disposições em contrário. 

Art. 4° - Com efeitos retroativos para a época da realização do curso. 

Publica-se, Registra-se, Cumpra-se. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ-PI, 29 DE 
DEZEMBRO DE 2025. 

LAIS BARROSO MARTINS 
DOSSANTOS 
NUNES:02621197302 ú 

LAIS BARROSO MARTINS DOS SANTOS NUNES 
Prefeita de Santa Cruz do Piauí 
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